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Altera as Resoluções CNMP nº 01/2005, nº 07/06 e nº 

21/07, considerando o disposto na Súmula Vinculante 

nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 

Dispõe sobre a vedação do nepotismo no Ministério 

Público brasileiro. (Redação dada pela Resolução nº 

316, de 28 de outubro de 2025) 

 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência prevista no art. 130-A, §2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo no 

artigo 19 do Regimento Interno, à luz dos considerandos mencionados nas Resoluções CNMP 

n° 01, de 07.11.2005, n° 07, de 17.04.2006, e n° 21, de 19.06.2007, e considerando, ainda, o 

disposto na Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal, em conformidade com a 

decisão plenária tomada na sessão realizada no dia 28.04.2009, RESOLVE: 

 

Art. 1° É vedada a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções 

comissionadas, no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados, de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

dos respectivos membros, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas 

em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2° É vedada a nomeação ou designação de cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor ocupante, no 

âmbito do mesmo Ministério Público, de cargo de direção, chefia ou assessoramento, para 

exercício de cargo em comissão ou função comissionada, compreendido o ajuste mediante  

designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão da administração pública direta e indireta 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2º-A. Não se aplicam as vedações constantes nos artigos 1º e 2º à nomeação ou à 
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designação de servidor efetivo para ocupar cargo em comissão ou função de confiança, desde 

que não exista subordinação direta entre o nomeado e o membro do Ministério Público ou 

servidor determinante da incompatibilidade. (Incluído pela Resolução nº 192, de 9 de julho de 

2018) 

Art. 2º-B. Não se aplicam as vedações previstas nos arts. 1º e 2º ao cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

membros ou servidores aposentados ou falecidos. (Acrescido pela Resolução n° 241, de 28 de 

setembro de 2021) 

Art. 2º-C. Considera-se recíproca a nomeação ou designação de quaisquer das pessoas 

referidas nos arts. 1º e 2º, realizada diretamente ou mediante triangulação entre membro do 

Ministério Público ou servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento, e outro 

agente político ou autoridade de órgão da Administração Pública, direta ou indireta, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Acrescido pela Resolução n° 241, de 28 de 

setembro de 2021) 

Art. 2º-D. Aplicam-se as vedações previstas nos arts. 1º e 2º aos servidores oriundos 

de outros órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, que tenham cargo efetivo na 

instituição de origem e que se encontrem no exercício de alguma atividade submetida à 

administração do Ministério Público, que tenham parentesco com membro ou servidor ocupante 

de cargo de direção, chefia ou assessoramento. (Acrescido pela Resolução n° 241, de 28 de 

setembro de 2021) 

Art. 2º-E. Admite-se a nomeação de membro aposentado do Ministério Público para 

ocupar cargo em comissão na administração ministerial, desde que não esteja inserido em 

nenhuma das vedações previstas nos arts. 1º e 2º. (Acrescido pela Resolução n° 241, de 28 de 

setembro de 2021) 

Art. 2º-F. As vedações previstas nos arts. 1º e 2º, quanto ao impedimento por 

parentesco superveniente à nomeação ou à designação, aplicam-se aos servidores efetivos do 

Ministério Público, apenas à nomeação ou designação para servir junto ao membro do 

Ministério Público determinante da incompatibilidade, vedada nova nomeação para outro cargo 

em comissão ou função comissionada. (Acrescido pela Resolução n° 241, de 28 de setembro 

de 2021) 
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Art. 2º-G. As vedações dos arts. 1º e 2º, no caso de impedimento superveniente, não 

se aplicam aos servidores sem vínculo com o Ministério Público, no exercício do cargo em 

comissão ou da função comissionada. (Acrescido pela Resolução n° 241, de 28 de setembro de 

2021) 

Art. 3° Os órgãos do Ministério Público não podem contratar empresas prestadoras de 

serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores as pessoas referidas nos artigos 1° e 2° 

desta Resolução. 

Art. 3º Constituem práticas de nepotismo vedadas no âmbito de todos os órgãos do 

Ministério Público da União e dos Estados: (Redação dada pela Resolução nº 172, de 4 de julho 

de 2017) 

I – a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor 

investido em cargo de direção e de assessoramento; (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de 

julho de 2017) 

II – a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica 

que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na 

linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de 

julho de 2017) 

§ 1º A vedação prevista no inciso II deste artigo não se aplica às hipóteses nas quais a 

contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o 

membro ou servidor gerador da incompatibilidade. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de 

julho de 2017) 

§ 2º A vedação constante do inciso II deste artigo se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de 

incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 

licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução 

https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/8396/
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/8396/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5190


CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 28 DE ABRIL DE 2009. 4/5 

nº 172, de 4 de julho de 2017) 

§ 3º A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não 

abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério 

Público competente, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do 

processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de julho de 2017) 

Art. 4° É vedada a prestação de serviço por empregados de empresas fornecedoras de 

mão-de-obra que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores dos 

órgãos contratantes do Ministério Público da União e dos Estados, observando-se, no que 

couber, as restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e 

órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal. 

Parágrafo único. Cada órgão do Ministério Público estabelecerá, nos contratos 

firmados com empresas prestadoras de serviços, cláusula proibitiva da prestação de serviço no 

seu âmbito, na forma estipulada no caput. 

Art. 5° Na aplicação desta Resolução serão considerados, no que couber, os termos do 

Enunciado n° 01/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 5º. As vedações previstas nesta Resolução são aplicáveis no âmbito de cada 

Ministério Público Estadual e do Ministério Público da União, não se aplicando entre 

Ministérios Públicos de estados distintos e entre Ministério Público Estadual e qualquer ramo 

do Ministério Público da União. (Redação dada pela Resolução n° 241, de 28 de setembro de 

2021) 

Art. 6° Ficam mantidos os efeitos das disposições constantes do artigo 5° da Resolução 

CNMP n° 01 de 07.11.2005, do artigo 3° da Resolução CNMP n° 07, de 17.04.2006, e do art. 

3° da Resolução CNMP n° 21, de 19.06.2007. 

Art. 6º Os convênios gerais de credenciamento do Programa de Saúde e Assistência 

Social do Ministério Público da União - PLAN-ASSISTE com pessoas físicas e jurídicas 

(médicos, dentistas, clínicas, hospitais etc.) não estão sujeitos às restrições desta Resolução. 

(Redação dada pela Resolução n° 241, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 7º Os órgãos do Ministério Público da União e dos Estados adotarão as 

providências administrativas para adequação aos termos desta Resolução no prazo de trinta dias. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Brasília-DF, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 


